
CONTRATO

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2025-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA E A EMPRESA SOS HIGIENIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo
da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de
Gestão Administrativa, André Luis Sant´Ana Ribeiro, e a EMPRESA SOS HIGIENIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS
LTDA , CNPJ sob o nº 54.490.221/0001-14, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida à Avenida Tancredo Neves, 001189, Edifício Guimarães
Trade, Outros: Quadra 000B, Outros: Lote 0001, Sala 1805, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-021, Salvador – BA, representada por Tiago de Jesus Paim,
CPF/MF nº 05*******03, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual Ba nº 14.634/2023 , e, ainda, observado o constante
no procedimento SEI nº 19.09.02349.0031579/2024-95, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 030/2025-SGA, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, bem assim conceder o reajustamento de
preços autorizado pela CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO do contrato
original celebrado entre as partes, relativo a relativo a prestação de serviços de higienização completa de cadeiras (assento, encosto, estrutura fixa e estrutura
giratória, base e pés ou rodízios), estofados, tapetes, carpete, cortinas e poltronas do auditório, conforme condições estabelecidas neste instrumento, conforme
indicado na CLÁUSULA SEGUNDA e TERCEIRA deste Aditivo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

 

O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA TERCEIRA do contrato original fica prorrogado por 12 (doze) meses, a contar de 19 de fevereiro de
2026 até 18 de fevereiro de 2027.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

 

Fica concedido o reajustamento dos preços atualmente contratados, conforme previsto na CLÁUSULA OITAVA do contrato original e na Lei estadual/BA nº
9.433/2005, a ser realizado nos termos e condições da apostila que compõe o ANEXO ÚNICO deste Aditivo.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

Cód. Unidade Orçamentária/Gestora

40.101/0003

 

Ação (P/A/OE)

2000

Região

9900

Destinação de Recursos

1.500.0.100.000000.00.00.00

Natureza da Despesa

3.3.90.39.000

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.
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                                                                                     Salvador, ______ de _______________________ de 2026

 

 

                                                                        SOS HIGIENIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.

                                                                                                                           Tiago De Jesus Paim

                                                                                                                               Representante legal

 

 

                                                                                                                 Ministério Público do Estado da Bahia

                                                                                                                           André Luis Sant´Ana Ribeiro

                                                                                                                  Superintendente de Gestão Administrativa

 

 

                                                                                        ANEXO ÚNICO

 

APOSTILA PARA REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

CONTRATO Nº 030/2025-SGA APOSTILA Nº 02

CONTRATADA(O): SOS HIGIENIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS E

SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/CPF: 54.490.221/0001-14

OBJETO: relativo a prestação de serviços de higienização completa de cadeiras (assento, encosto, estrutura fixa e estrutura giratória, base e pés ou rodízios),
estofados, tapetes, carpete, cortinas e poltronas do auditório.

 

ÍNDICE DE REAJUSTE: INPC/IBGE

 

PERCENTUAL: 4,52 %

PERÍODO DE REFERÊNCIA DO ÍNDICE: NOVEMBRO/2024 ATÉ NOVEMBRO/2025

PERÍODO DE VIGÊNCIA DOS NOVOS VALORES: 19/02/2026 ATÉ 18/02/2027

NEGOCIAÇÃO DO PERCENTUAL DE REAJUSTE

TIPO

 

REAJUSTE INTEGRAL
 

 
PERCENTUAL FINAL: 4,52 %

 

 

 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO:

VALORES DO CONTRATO ANTES DO REAJUSTE

ITEM PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

LAVAGEM A SECO DE CADEIRAS EM ESPUMA 3,60 5.601,60
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LAVAGEM A SECO DE POLTRONAS EM ESPUMA COM
ESTRUTURA DE MADEIRA 47,80 191,20

LAVAGEM A SECO DE SOFÁS DE 2 LUGARES EM ESPUMA 48,00 2.400,00

LAVAGEM A SECO DAS CADEIRAS DO AUDITÓRIO 5,50 3.300,00

LAVAGEM A SECO DE TAPETES, POR METRO M² 27,50 1.375,00

LAVAGEM A SECO DE CARPETE, POR METRO M² 14,30 9.323,60

LAVAGEM COM HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DE SOFÁ DE 1
LUGAR EM COURO SINTÉTICO 35,00 350,00

LAVAGEM COM HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DE SOFÁ DE 2
LUGARES EM COURO SINTÉTICO 63,00 630,00

LAVAGEM COM HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DE SOFÁ DE 3
LUGARES EM COURO SINTÉTICO 93,00 930,00

LAVAGEM COM HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DE SOFÁ DE 4
LUGAR EM COURO SINTÉTICO 128,00 512,00

LAVAGEM COM HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DE CADEIRAS
EM COURO 7,20 576,00

LAVAGEM DE CORTINAS, POR METRO M² 8,70 4.497,90

PREÇO GLOBAL ANUAL (R$): 29.687,30

VALORES DO CONTRATO APÓS O REAJUSTE

ITEM PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

LAVAGEM A SECO DE CADEIRAS EM ESPUMA 3,76 5.854,88

LAVAGEM A SECO DE POLTRONAS EM ESPUMA COM
ESTRUTURA DE MADEIRA 49,96 199,85

LAVAGEM A SECO DE SOFÁS DE 2 LUGARES EM ESPUMA 50,17 2.508,52

LAVAGEM A SECO DAS CADEIRAS DO AUDITÓRIO 5,75 3.449,21

LAVAGEM A SECO DE TAPETES, POR METRO M² 28,74 1.437,17

LAVAGEM A SECO DE CARPETE, POR METRO M² 14,95 9.745,17

LAVAGEM COM HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DE SOFÁ DE 1
LUGAR EM COURO SINTÉTICO 36,58 365,83

LAVAGEM COM HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DE SOFÁ DE 2
LUGARES EM COURO SINTÉTICO 65,85 658,49

LAVAGEM COM HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DE SOFÁ DE 3
LUGARES EM COURO SINTÉTICO

97,21 972,05

LAVAGEM COM HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DE SOFÁ DE 4
LUGAR EM COURO SINTÉTICO 133,79 535,15

LAVAGEM COM HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DE CADEIRAS
EM COURO 7,53 602,04

LAVAGEM DE CORTINAS, POR METRO M² 9,09 4.701,28

PREÇO GLOBAL ANUAL (R$): 31.029,64

 

                                                                   _____________________________________

                                                                       Maria Amália Borges Franco

                                                                             Executor Orçamentário
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Documento assinado eletronicamente por TIAGO DE JESUS PAIM - Usuário Externo, em 13/01/2026, às 11:24, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 13/01/2026, às 14:18, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1843172 e o código CRC 81BF213B.
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Objeto:

Prestação de serviços de higienização completa de cadeiras (assento, encosto, estrutura fixa e estrutura giratória, base e

pés ou rodízios), estofados, tapetes, carpete, cortinas e poltronas do auditório

Informação complementar:

Unidade Gestora: 40.101/0003 - Diretoria Administrativa

   Contratos

Contrato nº 030/2025

Última atualização 24/04/2025

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade executora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19.09.02349.0031579/2024-95

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 20/02/2025 Data de assinatura: 19/02/2025

Vigência: de 19/02/2025 a 18/02/2026

Id contrato PNCP: 04142491000166-2-000029/2025 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000050/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 29.687,30

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 54.490.221/0001-14

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: SOS HIGIENIZACAO, COMERCIALIZACAO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA

Termos Arquivos Histórico

Númeroc Tipoc

001/2026 Termo Aditivo

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

Termo Aditivo n° 001/2026

Documento(s):

Última atualização 15/01/2026

Data assinatura:  13/01/2026 Início da Vigência:  19/02/2026 Final da Vigência:  18/02/2027

Objeto:  O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA TERCEIRA – DA

VIGÊNCIA, bem assim conceder o reajustamento de preços autorizado pela CLÁUSULA OITAVA – DA

MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO do contrato original celebrado entre as

partes. O prazo de vigência contratual fica prorrogado por 12 (doze) meses, a contar de 19 de fevereiro de 2026 até

18 de fevereiro de 2027.

Fundamento legal:  Lei Federal nº 14.133/2021

Nomec Datac

Contrato03020251Aditivo.pdf 15/01/2026

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:10 1  

Retornar

15/01/2026, 17:22 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/04142491000166/2025/29 1/2
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Milena Nascimento
Realce
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